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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

~: Tribunal de Contas
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ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
MEIO DA CONTROLADORIA-GERAL
DA UNIÃO, E O ESTADO DO CEARÁ,
POR MEIO DO TRIBUNAL DE CONTAS
DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO
CEARÁ

A UNIÃO, por meio da CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, com sede
no Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco'A', Edifício Darcy Ribeiro, em Brasília - DF,
inscrita no CNPJIMF sob o número 05.914.685/0001-03, doravante referida simplesmente como
CGU, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado do Controle e da
Transparência, JORGE HAGE SOBRINHO, e o ESTADO DO CEARÁ, por meio do
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ, com sede na
Rua Osvaldo Cruz, n2 1.024, Bairro Aldeota, em Fortaleza - CE, inscrito no CNPJIMF sob o
número 06.750.319/0001-10, doravante referido simplesmente como TCM, neste ato
representado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente Conselheiro, ERNESTO SABÓIA DE
FIGUEIREDO JUNIOR, nos termos do art. 116 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993,
resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, atendendo às cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO o estabelecimento de mecanismos
de cooperação, visando ao desenvolvimento de projetos e ações que possam contribuir tanto para
a prevenção e o combate à corrupção, quanto para a promoção da transparência e da ética
pública, assim como para o fomento do controle social e para o fortalecimento da gestão pública,
quanto para o aperfeiçoamento do planejamento execução das auditorias e fiscalizações
concernentes à aplicação dos recursos públicos fede' municipais.



CLÁUSULA SEGUNDA-DAS FORMAS DE COOPERAÇÃO

A cooperação de que trata este ACORDO DE COOPERAÇÃO consistirá nas seguintes medidas,
observadas as competências e atribuições próprias de cada parte:

I - atuar conjuntamente em ações de prevenção à corrupção e promoção da transparência e da
ética pública, através da realização de eventos de sensibilização e de capacitação, objetivando
maior participação da sociedade no controle dos gastos públicos;

II - realizar trabalhos de fiscalização e auditoria nas unidades municipais no Estado do Ceará, no
tocante aos recursos públicos federais e municipais a elas transferidos, inclusive em conjunto,
quando houver interesse recíproco dos órgãos signatários, respeitadas as competências
estabelecidas na legislação;

III - comunicar, entre si, eventuais indícios de irregularidades ou improbidades detectadas
quando da fiscalização dos convênios firmados entre os entes federais e os órgãos ou entidades
muruclpals;

IV - trocar periodicamente infornlações pertinentes à programação dos trabalhos relativos às
missões institucionais dos partícipes, com vistas a propiciar a atuação coordenada e o
aproveitamento do resultado dos trabalhos realizados, otimizando, assim, a aplicação dos
recursos envolvidos; e

V - compartilhar bases de dados e de sistemas utilizadas pelos órgãos signatários, visando a
maximizar o aproveitamento das informações gerenciadas, em benefício da racionalização e do
aprimoramento de técnicas e procedimentos implementados nas ações de controle.

Subcláusula Primeira - As partes executarão as atividades decorrentes deste ACORDO DE
COOPERAÇÃO de forma a ser definida, em cada caso, pelos titulares das unidades técnicas da
CGU e do TCM responsáveis por sua implementação, mediante troca de correspondência oficial
e deliberação entre os representantes dos órgãos envolvidos, observadas as competências
atribuídas pela Constituição da República e pela Constituição do Estado do Ceará.

Subcláusula Segunda - Os trabalhos desenvolvidos a partir desta parceria realizar-se-ão
mediante o fornecimento de informações constantes nos bancos de dados dos parceiros, relativos
a fiscalizações anteriores realizadas em contratos ou convênios, que serão objeto de
acompanhamento dos partícipes. Dessa forma, obter-se-ão subsídios técnicos na avaliação do
objeto da auditoria, além de se evitar nova auditoria sobre o mesmo tema.

Subcláusula Terceira - As fiscalizações e auditorias decorrentes deste ACORDO DE
COOPERAÇÃO serão, sempre que possível, incluíd s os planos ou programas fiscalizações

e auditorias elaborados pelas unidades técn;;; co tes e autorizadas com ob e Cla aos
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trâmites específicos no âmbito de cada uma das partes.

Subcláusula Quarta - A presente parceria não obriga ao intercâmbio de informações de caráter
sigiloso, o qual somente se dará em situação justificável, obrigando o partícipe destinatário a
manter o sigilo das informações. Devem também ser protegidos por sigilo dados e informes
preliminares recebidos por um dos partícipes, cuja manifestação definitiva do outro dependa da
realização de levantamentos, diligências e análises complementares, com vistas à preservação
dos profissionais, pessoas físicas, jurídicas e instituições envolvidas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

As partes se comprometem, igualmente, a conjugar esforços para o desenvolvimento e a
execução de ações concernentes ao objeto do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, nos
termos seguintes:

I - planejar e executar ações integradas entre os partícipes do presente ACORDO DE
COOPERAÇÃO, com vistas a estimular o controle social e fortalecer a gestão dos recursos
públicos pelos municípios cearenses;

II - conduzir os trabalhos em conformidade com as normas e procedimentos de auditoria
governamental vigentes, bem como segundo métodos específicos cuja utilização seja
recomendável, considerando a natureza e os objetivos institucionais, na execução dos trabalhos e
na emissão dos relatórios;

III - proporcionar, com a necessária presteza, mediante solicitações recíprocas, orientações
suplementares quanto à metodologia a ser adotada no planejamento, na execução dos trabalhos e
na emissão dos relatórios;

IV - manter sistema de comunicação, de modo a informar-se mutuamente sobre o andamento dos
trabalhos;

V - compartilhar relatórios e demais orientações pertinentes à execução das atividades previstas
neste ACORDO DE COOPERAÇÃO, com a maior celeridade possível, atendidos os requisitos
procedimentais de cada órgão signatário;

VI - informar um ao outro sobre o número de vagas disponíveis para o copartícipe nos eventos
de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; e

VII - dar tempestivo conhecimento ao copartíc~pe dos planos ou programas de auditoria e
fiscalização previstos, de forma que as partes po s avaliar a possibilidade de integração de
atividades ou aproveitamento de resultados.



Subcláusula única - Comprometem-se igualmente ambos os partícipes a adotar as medidas
necessárias para o cumprimento do disposto no presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, bem
como a designar, formalmente, no prazo de trinta dias contados da data de sua celebração,
coordenador responsável pelo acompanhamento da execução do ajuste.

CLÁUSULA QUARTA - DA INEXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ESPECÍFICA

As atividades previstas neste ACORDO DE COOPERAÇÃO não acarretam ônus financeiro
adicional aos partícipes, uma vez que já integram suas atribuições ordinárias, razão pela qual não
se consigna dotação orçamentária específica.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS HUMANOS

Os recursos humanos utilizados por qualquer dos partícipes nas atividades inerentes ao presente
ACORDO DE COOPERAÇÃO não sofrerão alterações na sua vinculação funcional com as
instituições de origem, às quais cabe responsabilizar-se por todos os encargos de natureza
trabalhista, previdenciária, fiscal e securitária decorrentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO, DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO

O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO terá vigência de vinte e quatro meses, iniciando-se a
partir de sua assinatura, podendo ser alterado mediante termo aditivo, a critério dos partícipes, e
rescindido a qualquer tempo por mútuo consenso, pelo inadimplemento das obrigações
assumidas pelos partícipes, ou pela iniciativa unilateral de qualquer deles, mediante notificação
por escrito, com antecedência sessenta dias, de um ao outro, restando a cada qual somente a
responsabilidade pelas tarefas em execução no período anterior à notificação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação de extrato do presente instrumento ou de seus aditamentos será providenciada pela
CGU, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
conforme dispõe o art. 61, parágrafo único, da Lei n~ 8.666, de 1993.



CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Os detalhes operacionais necessários ao pleno cumprimento das obrigações ora assumidas serão
estabelecidos de comum acordo pelos órgãos executores, por meio de deliberações registradas
em expedientes internos ou em atas de reuniões compartilhadas, e as dúvidas e controvérsias
decorrentes da execução deste ACORDO DE COOPERAÇÃO serão dirimidas, preferentemente,
por mútuo entendimento entre os partícipes.

Assim ajustadas, firmam as partes, por intermédio de seus representantes, o presente instrumento
em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra-indicadas.

Bl'asília, DF,

o
SOBRINHO

IDlS o de Estado
do ConU:Qle e da Transparência

Testemunhas:

de

'"'"",.... , au.lJY~I\JIGUElREDO

I R
Cons heiro Presidente do

Tribunal de ontas dos Municípios do
Estado do Ceará

Nome:
Documento de identidade:

Nome:
Documento de identidade:
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PCCI,Il\ZMI,1 em ple~l<lç.io de serviços de copelr,lgem para uICnder
1I11ld,lde~ dd ;\GU no e~!.I(lo do [{lO Gltlnde do Sul Fundamento
Legal: Lei 8.666193 Vigência: 13/0 IllUI O ti 12/01/2011. Valor Total"
RS1U7.992,68. Fonte: 100000000 - 2UOlJNElJ04060 Fonte: 100000000
- 2009NE904069 Fonte: 100000000 - 2Ü00NElJU4074. Data de As
sinatura: 13/01/20 IO.

ISICON - 20101/2010) II0061-00001-2010NE900IJJ

EXTll,\'1 () DE CO\\TRATO N° S3/2IJfJ~

N° Proçesso: üOSS:';OU \7642009 13. Contratante: A(JU UNIDADE
REGIONAL DE -ATENDIMENTO DA SECRETARIA-GERAI..
(NPJ Contratado: 05233652000\1J0. Contralado : SETE SATELlTE
SERVICQS -TERCEIRIZADOS LTDA. Objeto: Preslaçaoa de ser
ViÇOS de telefonista, a serem I;;;xecll\'.J(los nas instalaçoes da AGU nas
Url1llacles PSF/MARINGA ,PSr/CASCAVEL E PF/CURITll3A/PR.
Fundamento Legal: Lei H666/93 e alleraçoes pos-tenores Vigência:
0410112010 a 03/0112011. Valor Total: RSHO.149,68. Fonle:
100000000· 2009NE903619. Data d~ Assinatura: 04/0112010.

ISICON - 20/0112(10) lI0061-00001-2010NEOOIl133

COORDENAÇÃO-ejERAL DE RECURSOS
LOGISTICOS

EXTRATO DI"\: CONTRATO N" 120/211119

...t Processo: 0040401 ~629200() 18. Contratante: ADVOCACIA GE
RAL DA UNIAO -CNPJ Contratado: 37977691000n3. Contratado·
ESPACO & FORMA MOVEIS E DIVISORIASLTDA ObjClO: For
neCimento de divisórias do tipo naval e especial, para atender as
necessidades nos Edilicio Sede da A(JU e da PRU (Procuradoriu
Regional da Uniào). Fundamento Legal: Lei nU 8.666/93 e nU
10.520/02. Vigência: 3011212009 a 29/12/2010. Valor Tota\:
RS22.:~S78,00. Fonte: 100000000 - 2U09NE90185U. Data de Assina
tura: 3UII212009

ISICON - 2111011211111) 110061-00001-2009NE900133

I~XTI{ATO DE TFI{1\10 AIl1TI\'O 1\'" J/211tllJ

Número do Contrato: 7512006. W Processo: 0054lJUOU426200670.
Contratanle: ADVOCACIA GERAL [);\ UNIAO -CNPJ Contratado:
U2692IH7000167. Contralado: UNION SECURITY SERVICOS DE
-SEC;URANCA E TRANSPORTE DE V;\_ Objeto: Prorrogaçao da
Vigência contratual por mais 12 (dm:e) meses. Fundamento Legal:
Inciso 11, do An. 57, da Lei nU 8.666193. Vigêncí,l: 29112/2009 a
28/1212010. Valor Total: RSIIJ0.672,56. FOllte· 100000000 
2001)NE900174. Data de Assinzllura: 2811212001).

ISICON - 2UIU112010) I 10061-UOUII 1-201J9NE9001 33

AVISOS QE I.ICIT..\(:r\O
PUEGAO NU 5/2010

Objeto: Pregào EletrôniCo - AqulSlÇão de matenal diverso de acordo
com as especificações e quantidades constantes no TellllO de Re
ferência. Total de Itens Licitados: 00025 Edital: 21101/2010 de
O~hOO às 12hUO e de 14h às 17h59 Endereço: Www.compras
nel.gov.br Setar de Industrias Graficas - I3RASILIA - DF . Entrega
das Propostas: a parllr de 21/01/2010 às aShOO no site www.com
pr:lsnel.gov.br Abertura das Propostas: 02/02/2U10 às 10hOO site
www.cumprasnel.gov.brlnformações Genlis: O Edital elH:ontra-se
(hsponivel nos slles www.compmsnct gov.br e www,agu.gov.br.

ISIDEC - 211/0112010)

PIlEI;.\(j 'I" 6121110

ObjL:to: Prega0 Elelrônico - Contratação de licenças de liSO per~

Illi\fn:nte do sortware g~reJlciador de banco de dados relaclonal Oracle
11g Ou sup~nor, lllchllndo softwares de apoio, administração, com
garantia de atualiz;u;ao de versões e suporte técniCO pelo período de
12 meses, Visando a continuidade dos serviços vlllculados a estes
produ lOS, e serviço de mentonng para o Sistemn Gerenciador de
Banco de Dados (SGBD) Oracle, em lotes distintos conforme as
caracteristicas Total de Itens Licitados: 00006 . Edilal: 21/01/20 IOde
08hOO às 12hOO e de 1-4h às 17hOO Endereço: Www.compras
l1el.gov.br Plano Piloto - I3RASILlA - DF Entrega das Propostas: a
pal1ir de 21/01/2010 às 08hOO no site www.comprasnel.gov.br. Aber
tura das Propostas: °.3/02/2010 as 10hOO SI te www.comprasnet.gov.br

Informações Gerais: O edital encontra-se disponível nos sites
IVww.comprasnet.gov.br e www.agll.gov.br

~'I,\RIA JOSE rUST,\
Pr~·g,)eir:l

ISIDEC - 2U1II1/21110)

HESIJLTADO DE JlJU;,\I\IIC\TO
PUEL:\O N° 1/2010

/\ PregoeJra Oficlil1 SG/AGU toma público o Resultado de
Julgamento do Pregüo Eletrônico n° 01/2010 declarando vencedora do
ce~tallle a propost,\ .da empresa IlBL C;\RIMBOS E PLACAS IN
DUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ n" 72.649.36110001-74. Os
aulos encontram-se com vIstas franqueadas.

:V1ARIA .I0SF TO"'l/\

(SJDEC - 2U/01/2010)

COJ'lIROLADOLUA-GERAL DA UNLilo

EXTUATOS uu: ACOIUHJ DE C()(WEUAÇÃO

ESPÉClE: Acordo de Cooperação n° 0212010- CCU
N" PROCESSO: 00190.U20346/2007-19
CONCEDENTE: Controladoria-Geral da União - CGU, com sede no
Setor de AUlarquias Sul - SAS - Quadra nU I - Bloco "A", Ediflcio
Darcy Ribeiro, I3rasílialDF, inscrita no CNPJ/MF sob o nU
U5.914.6851000 1-03.
CONVENENTE: Estado do Ceará, por meio do Tribunal de Conlas
Dos Municípios Do Estado Do Ceará, com sede na Rua Osvaldo
Cruz, n" 1.024, Bairro Aldeota, em FOrlaleza - tE, inscrito no
CNPJ/MF sob o número 06.750.319/0001-10
OI3JETO: Constitui objdo do presente Acordo de Cooperação o es
tabelecimento de mecanismos de cooperaçao, visando ao desenvol
vimento de projetos e ações que pOSSilT1l contribuir tanto para a
prevenção c o combate à corrupçào, quanto para a promoçào da
transparência e ela ética pública, assim como para () fomento do
controle social e para o fortalecimento da gestão pública, quanto para
o aperfeiçoamenlo do planejamento e da execução das auditorias e
fiscalizações concernentes à aplicaçào dos recursos públicos federais
e municipais.
RECURSOS: Este documento mio acarreta quaisquer ônus financeiros
<lOS narticipes.
VIGÊNCIA: O ;\cordo de Cooperaçào tera a vigência de sessenla
(60) meses a partir de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 30112/2009.
SIGNATÁRIOS: Pela Controladoria-Geral da Uniiio, o Exceknlís
simo Senhor Ministro de Estado do Controle e da Transparência, Dl'.
Jorge I·lage Sobrinho, pelo Estado do Ceará por mdo do Tribunal de
Contas do lVlunicípios do Estado do Ceará o Excelentíssimo Senhor
[rnesto Sabóia de Figueredo Júnior.

ESPI~CIE: Acordo de Cooperaç,10 n° O1120 I0- CGU
N" PROCESSO: 00190.026940/211115-51
CONCEDENTE: Controladoria-(leral da União - ((lU, l:om sede no
Setor de Autarquias Sul - SAS - Quadra nU I - Bloco "A", Edil1cio
Darcy Ribeiro, I3rasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
05.914.685/0001-03
CüNVENENTE: Estado do Espinto Santo por meio da Secretana de
Estado de Controle e Transparênl:Hl, com sede na Av. Governador
llley, 236, Centro, em Vitória - ES, inSCrita no CNPJ/MF sob o
número 31.777.5501000\-45

~~:i~~~~~e~~~nj~t:~~e~~~~~~l~~J~·~~C~~~~r~ç~a:~~t~~Ca(~d~r~ç~~~~ta~l~
do Espírito Santo, visando ao desenvolvimento institucional do órgão
de controle interno estadual e ti melhoria da fiscalização de recursos
federais repassados no âmbito do Estado do Espírito Santo.
RECURSOS: Este documento não acarreta quaisquer ônus financeiros
aos 12artícipes.
VIGENCIA: O Acordo de Coopemçào terá a vigênCia (!l: sessenta
(60) meses a partir de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 3011212UU9.
SIGNATÁRIOS: Pela Controladoria-Geral da Uniiio, o Excelentís
simo Senhor Ministro de Estado do Controle e da Transp<lrência, Dr.
Jorge llage Sobrinho, pelo Estado do Espírito Santo o Senhor Paulo
César Harlung Gomes Governador do Estado do Espírito Santo e pela
ExcclenlÍssirna Senhora Secretária de Estado de Conlro\e e Trans
parência Ângela Maria Soares Silveira.

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS
LOGÍSTICOS

EXTRATO DE COl\"TnATO :,,\0 51/2009

NU Processo: 00 I900382592009lW. Contratante: CONTROL;\DO
RI;\-GERAL DA UNIAO -CNPJ Contrtlt,Hlo: 7~126050000316. Con
lratado : MICROSENS LTDA -Objeto: Aquisição de 142 (cento e
quarenta e duas) impre:>soras monocromáticas a laser e seus res
pectivos toners. Fundamento Legal: Lei nU 10.520102, Lei Comple
mentar n° 123/06 e Lei n° 8.666/93. Vigência: 30112/2001) i\

29/03/2010. Valor Total: RS270.368,UO. Fonte: 100000000 
2U09NE90 I 070. Data d~ ASSlllatura: 30/12/2009.

ISICON - 2010112(10) 171l940-0IlUOI-21110NE9UOOOI

SEcnETAIHA ESPECIAL DE pOLíTICAS
DE PROMOÇri,O DA IGUALDADE nACIAL

EXTllATOS DE CO.\I\'I(~dOS

Espécie: Convênio NU 715420/2009. NU Processo: 0{X)41 OOOQI8200lJ71. Con
vcnentes: Concedente: SECRET/\RIA 12SPEC1AL DE POLITIC;\ DE PRO
MOÇÃO DA Ic;UALDADE RA, Unidade Gestora: 238012, (jeslào: 00001.
Convenente : PREFEITURA MUNICWAL DE GUARULl lOS, CNPJ nU
46.3 IlJ.OOOlOoo I-50. Através do Projeto E Tudo Nosso: C,arantindo D a Co
ordenadoria da Igualdade Raci<tl, prekll(lm~nte com adolescentes ejovens nl::
WOS que cumpem parcena com os órgãos, servIços e organJLaçeSle público,
VIsando assegurar os seus (hreJloeducação, saúde, CUltur~1 e profiSSIOnalização,
da Violência. O projeto prevê também o envolvValor Total: RS 215.438,00,
Valor de Contr<tpm1ida: RS 15.4l:l0,SO, Valor a ser tr,lllsferido ou descclllm
lizudo no exerdclO em curso: RS 19~.957,20, Vigência: 21/1212009 a
31/0312011. Data de Assinatura: 21/1212001). Signatnnos: Concedente: MAR
TUS AN'IDN10 ALVES DAS CI1AGAS, CPF 11° 857.583.536-04, COllve
nente: SEI3ASTIAO ALVES Dl: ALMEIDA CPF n° ü28.742.638-6l)

ISICONV - 201U1121110)

Espél:ie: Convênio N° 716lJ4l!200lJ. N° Processo:
00041000027200%2. Convencntes: Concedente: SECR.ET/\RIA ES~

PECIAL DE POLÍTICA DE PROMO,-ÃO DA IGUALDADE RA,
Unidade Gestora: 238012, Gestão: OOOO!. Convenente PROCU
RADORIA GERAL DA JUSTICA, CNPJ n" 24.417.065/0001-03.
Geral: Implementar li Lei 10.639/2003 e aprofulldstitucional, bem
como as fonnas de enfrentá-lo ieo de Pernambuco. Especificas: I)
Promover a , dos membros e servidores, sobre o racismo insuisa
sobre o racismo, a partir da aplicação de iagnóstico e relatório final,
a ser apresentadoo projeto .. Valor Total: RS 123.764,00, Valor de
Contraparlida: RS 13.940,00, Valor a ser transferido ali descentra
lizado no exercício em curso: RS 109.824,00, Vigência: 2911212009
a 30/03/2UI \, Data de ASSinatura: 29112/2009. Signatários: Conce
dente MARTUS ANTONIO ALVES DAS CII.I\(lAS, CPF n°
S57.5S3.536-04, Convenente PAULO BARTOLOMEU RODRI
GUES VAREJAO, CPF li" 055.737.854-00.

(SICONV - 2010112010)

Espécie: Convênio N° 71 S64M/2UOI) N" Processo:
00041000039200997. Convenenles: Concedente: SECRETARIA ES
PECIAL DE POLiTICA DE PROMOçAo DA IGUALDADE I{A,
Unidade Gestora: 238012, Gestão: OUOO\. Convenente: OETIM PRE
FEITURA, CNPJ n° 18.715.391/0001-96. Executor BETIM PRE
FEITURA, CNPJ nU 18.715.391/0001-96. O Município de Bctim apa
rece como um dos mais vpa da Violência dos t\lunieipios I3rasileiros.
Nesicípio no ranking dos mais violentos, com uma me jovens a cada
cem mil habitantes.Os dados maionnações sobre rVlortalidade (SIM),
do Ministério dos jovens com idade entre 15 e 10 anos vilimaam
brancos, en'lllunto 14.103 eram negros. Esle pValor Tota1: RS
11)7.982,30, Valor de COlltraparllda: RS 10.865,30, Valor a ser trans
ferido ou descentralizado no cxercicio em curso: RS IS7.117,OO,
Vigência: 21112/2009 a 21/12120 Io. Data de ;\ssinatura: 21112/2009.
Signatários: Concedente: M;\RTUS ANTONIO ALVES DAS CHA
GAS, CPF nO S57.583.536-04, Convenente : M/\RIA DO CARMO
LAR;\ PERPETUO, CPF nU 19lJ.513.966-15, Executor: M;\RIA DO
CARMO LARA PERPETUO, CPF nU 19lJ.513.Y66-15.

(SICONV - 20101/2010)

Espccie: Convênio N° 71864912009. N° Processo:
00041000040200911. Convenentes: Concedente: SECRETARIA ES
PECIAL DE pOLíTICA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RA,
Unidade Gestora: 238012, Gestão: 00001. Convencllte RECIFE
PREFElTURA, CNPJ nO 10.565.000/0001-92. Executor RECIFE
PREFEITURA, CNrJ n° 10.565,000/OOOI-Y2. Atender jovens negros
em cumprimento de medida nsibilizaç;10 sobre a tem;ítica racial e de
oficizaçiio de um Festival de Afoxé .. Valor Total: RS 202.000,00,
Valor de Contrapartida: RS 2.020,00, Valor a ser transferido ou des
centralizado no exercício em curso RS 199.9~0,UO, Vigência:
21112/2009 a 21112/2010. Data de Assinatura: 211l2/2009. Signa~

tários: Concedente: MARTUS ANTONIO ALVES DAS CHAGAS,
CPF nU 857.583.536-04, Convencntc : JOAO DA COSTA AEZERRA
FILHO, CPF n" 221.025.314-49, Execulor: ~IAIUA CLEIDE TOR
RES DE CARVALHO, CPF n" 340.425.554-20.

(SICONV - 2010112010)

Espécie: Convênio N° 720087/2009. N° Processo:
00041000049200022. (onvenentes: Concedcnte : SECRETARIA ES
PECIAL DE pOLíTICA DE PROMOçAo DA IGUALDi\DE RA,
Unidade Ueslora: 238012, Gest;lo: 00001. Convenente: ESTADO DE
SERGIPE ADMINISTRACAO DIRETA, CNPJ n"
13.128.79MI0013-37. Revitalizar os espaços sagrados e desenvolver
agatc e manutenção da identidade afro religiosa dade de Matriz Afri
cana do Estudo de Sergipe.. Valor Total: RS 435.764,00, Valor de
Contrapal1ida: RS 37.65S,00, Valor a ser tr;\llsferldo Ou descel1tra
liLado no exercicio em curso: RS 3lJ8.106,OO, Vigêncm: 31/1212009
a 31/12/2010. Data de Assinatura: 31/12/2009. Signatários: Conce
dente . ALEXANDRO DA ANUNCIACAü REIS, cpr nO
906.032.575-34, Convencnte : MARIA CONCEICAü VIEIRA SAN
TOS, CPF n" 22 1.6H9.665-9 I.

ISICONV - 2011111201U)

Espécie: COllvelllo NU 72056M/2009. NU Processo:
000-4 I00005720007Y. COllvenentes: Concedente SECRET;\RIA ES
PECIAL DE POLÍTICA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RA,
Unidade Gestora: 238012, Gestiio: 00001. COllvenente : SECRETA
RIA DO GOVERNO MUNICIPAL, CNPJ nU 01.612.092/0001-23.
Reduzir as deSigualdades raciais promovendo uma, d~ fonna U U:'>

segurar à populaçào negra plena llS direitos, resgatando sua impor
lflncia na consra, valorizando suas manifest<tções culturais e rtUl1llar
melhOria nas comhções de Vida dessa 1'0 Metropolitana (I..; Goiània.
Os ObjetiVOs Especí desenvolvimento de nosso Projeto sao: '! - ga
raValor Tot"\: RS 175.000,00, Valor de Contrapartida: RS 25.000,00,
Valor a ser transferido ou desl:cntraltzado no exercicio em curso: RS
150.000,00, Vigência: 29/12/2009 a 2WII/2UIO. Dati.! de Assinatura:
:~911212009. SignatáriOS: ConeedcnlC : MARTUS ANTONIO ALVES
[),\S C!-IA(iAS, CPF nO 857.583.536-04, COllvenent~ IRIS RE·
ZENDE MACI/ADO, CPF n° 002.475.7U 1-25.

(SICONV - 20101120 IO)

Espéde: Convênio N" 723592/200l). N" Processo:
00041000062200981. COllvenentes: Concedente: SECRETARI;\ ES
PECIAL DE pOLíTICA DE PROMO,-ÃO DA IGUALDADE RA,
Unidade Gestora: 23~012, Gestao: 00001. Conven~nte : UI3ERAI3A
PREFEITURA, CNPJ n° 18.428.839/0001-YO. Reduzir as desigual
dades raciais e promover lima, de forma a assegurar à populaçao -
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